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V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI Di-
retoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023.

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Policia Militar

Id: 2505552

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4598 DE 30 DE AGOSTO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRATICAR
ATOS DE GESTÃO FINANCEIRA, NO ÂMBITO
DA DGTIC/SEPM.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das
atribuições que lhe conferem o disposto no inciso VII e § 1° do art. 82
da Lei Estadual n° 287, de 14/12/79 (Código de Administração Finan-
ceira do Estado do Rio de Janeiro), tendo em vista o disposto no art.
14 do Decreto-Lei Estadual n° 239, de 21/07/75, e no parágrafo único
do art. 35 do Regulamento a que se refere o Decreto n° 3.149, de
28/04/80 e tendo em vista o que consta no Processo eletrônico n°
S E I - 3 5 0 1 0 3 / 0 0 111 4 / 2 0 2 3 ,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar ao TEN CEL PM RG: 65.106 Alexandre Guimarães
de Mendonça, ID: 2301677-9, Subdiretor, MAJ PM RG: 80.455 Jéssica
Faria de Almeida Melo, ID: 0595662-5 Fiscal Administrativo e 2º TEN
PM RG: 70.384 Marcelo dos Santos Alves, ID: 2160133-0 Tesoureiro,
ordenadores de despesa secundários, a competência para que pra-
tique, nos termos da legislação vigente, atos de gestão financeira no
âmbito da Diretoria Geral de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção - DGTIC, tais como:

I - movimentação da conta corrente ERJ - SEPM/DGTIC, agência
2234-9, do Banco do Brasil;

II - autorizar despesas da DGTIC junto ao Banco do Brasil S/A;

III - movimentação de recursos financeiros, solicitação e assinatura de
documentos bancários;

IV - solicitação, expedição, assinatura de cheques nominativos e or-
dens bancárias/pagamentos;

V - representar a DGTIC junto ao Banco do Brasil S/A;

Art. 2° - Dê-se conhecimento imediato desta Resolução, através da
Chefia de Gabinete da SEPM, ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro (TCE-RJ), à Secretaria de Estado de Fazenda (SE-
FAZ) e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG).

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2505756

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 4595 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Processo n° SEI-350034/003266/2023 o qual indica servidores pa-
ra substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 22 de agosto, o servidor CB PM
RG: 103.217 MONIQUE RIBEIRO DUARTE DE LIMA em substituição
ao servidor, SD PM RG: 104.179 ALEX DIAS DA SILVA para compor
a Comissão do 17°BPM com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº
001/2023, oriundo do Processo nºSEI-350169/000905/2022 // SEI-
350192/000009/2023, firmado com a empresa JP SERVIÇOS CONS-
TRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM GERAL LTDA, passan-
do a referida comissão ter a seguinte composição:

SUBTEN PM RG 58.593 SANDRO SANTOS DE MORAES ID
2315303-2
1º SGT PM RG 70.249 ANDERSON DE MORAES MIRANDA ID
2282157-0
1º SGT PM RG 72.543 CLEUVER VIEIRA CRUZ ID 2303655-9
2º SGT PM RG 72.996 ANDRÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA ID
2276123-3
CB PM RG: 103.217 MONIQUE RIBEIRO DUARTE DE LIMA

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do Curso Ex-
pedito de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativo.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2505849

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE PESSOAL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26.08.2023

EXONERAR, com validade a contar de 14 de agosto de 2023, LU-
CIANA CRISTINA DA COSTA MATOS BITARÃES, ID Funcional
51385694, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Secretaria de Estado de Polícia Militar. Processo nº SEI-
350088/000957/2023.

Id: 2505472

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 18.08.2023

DESIGNA, com validade a contar de 01.01.2023, Sr. LUIS ROBERTO
DA SILVA SOARES, SUB TEN PM RG 67.259, para exercer a função
de Agente de Bens Móveis da DAA. Processo nº SEI-
350209/000931/2023.

DISPENSA, a contar de 31.12.2022, Sr. ROGÉRIO DE ASSIS XA-
VIER, 1º TEN PM RG 73.843, da função de Agente de Bens Móveis
da DAA designado por ato de 07/06/2022, publicado em D.O. de
29/06/2022. Processo nº SEI-350104/000985/2021.

Id: 2505531

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17.08.2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000364/2022 - Trata-se de processo ad-
ministrativo para apuração de irregularidade por inexecução do Con-
trato nº 418/21 oriundo do Processo nº SEI-350207/000364/2022, na

ARP nº 41/2020, PE nº 53/2020, que teve como finalidade a aquisição
de insumos hospitalares entre a EMPRESA MEDICAL SUTURE CO-
MÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº:
02.376.490/0001-50. DECIDE por aplicar à EMPRESA MEDICAL SU-
TURE COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ nº
02.376.490/0001-50 a Sanção Administrativa de impedimento de licitar
e contratar com a administração pública do Estado do Rio de Janeiro
e descredenciamento no SIGA e CEIS (via CGE), pelo prazo de 01
(um) mês, previstas no art. 7° da Lei nº 10.520/2002 e Cláusula Dé-
cima Segunda, alínea "a" do Contrato nº 418/2021, por falhar na exe-
cução contratual, sendo o inadimplemento grave ou inescusável de
obrigação assumida pelo contratado. Fica assegurado o prazo de 5
(cinco) dias uteis, a partir da data desta publicação para o ofereci-
mento de recurso. Os autos estarão disponíveis para consulta proces-
sual através do endereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#, o su-
porte para acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de
Saúde, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga, nº 78, 3º an-
dar, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 23332684.

Id: 2505518

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 30.08.2023

PROCESSO Nº SEI-350109/003597/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350053/008946/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350028/005575/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350028/005577/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350028/005578/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350043/004273/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350028/005580/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350050/004239/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2505609

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 29.08.2023

PROCESSO Nº SEI-150001/009635/2023 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 92.556 ANA PAULA LIMA PIMENTEL, ID. Funcional
4416243, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotado na DGP/DAS, para CISALERJ, com ônus para o ces-
sionário, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto nº
48.259/2022.

Id: 2505572

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 29.08.2023

PROCESSO Nº SEI-350062/002005/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350209/001492/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350115/001698/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350115/001699/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350209/001506/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2505559

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE PESSOAL

DIRETORIA DE PESSOAL

DESPACHO DO D I R E TO R
DE 18.08.2023

PROCESSO N° SEI-E-09/088/46/2018 - LEILA DE SOUZA NOGUEI-
RA SARDINHA MENDES, Nutricionista, matrícula nº. 00.1201.932-9,
id. 24680567, FIXADOS seus proventos mensais de inatividade em
R$ 5.717,03 (cinco mil setecentos e dezessete reais e três centavos)
descrito da seguinte forma, Vencimento base - Lei nº 5.772/10, com
alterações dadas pela Lei nº 6.855/14 de R$ 4.083,59 (quatro mil e
oitenta e três reais e cinquenta e nove centavos), 40% de Triênio Lei
nº 1.258/87 de R$ 1.633,44 (mil seiscentos e trinta e três reais e qua-
renta e quatro centavos).

Id: 2505470

DIRETORIA DE VETERANOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 30.08.2023

PROCESSO Nº SEI-350091/001203/2022 - FIXADOS, com validade a
contar de 29.04.2022, os proventos de ELIANA MARIA OLIVEIRA DE
VASCONCELOS, CEL PM MED RG 56.828.

PROCESSO Nº SEI-350091/003069/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 18.07.2023, os proventos de WALDIR DOS SANTOS PRA-
GANA, SUBTEN PM RG 12.560.

PROCESSO Nº SEI-350091/000189/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 26.05.2023, os proventos de HEBERT JOSÉ NASCIMENTO,
SUBTEN PM RG 30.119.

PROCESSO Nº SEI-350091/003075/2022 - FIXADOS, com validade a
contar de 16.05.2020, os proventos de ELISEU DOS SANTOS JE-
SUS, SUBTEN PM RG 35.119.

PROCESSO Nº SEI-E-09/036/51/2014 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.01.2023, os proventos de MARCOS DE OLIVEIRA VIEI-
RA, SUBTEN PM RG 44.538.

PROCESSO Nº SEI-350046/001740/2023 - FIXADOS, com validade a
contar de 23.05.2023, os proventos de AGUINALDO OLIVEIRA
BRUM, SUBTEN PM RG 51.406.
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